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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.863 – DE 13 DE ABRIL DE 2.026

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITOS  ADICIONAIS  NO
ORÇAMENTO  GERAL  DO
MUNICÍPIO, NO VALOR DE R$
983.827,93  (NOVECENTOS  E
O I T E N T A  E  T R Ê S  M I L ,
OITOCENTOS E VINTE E SETE
REAIS  E  NOVENTA  E  TRÊS
CENTAVOS),  VISANDO  AO
ATENDIMENTO  DE  DESPESAS
CORRENTES E DE CAPITAL

Dr.  Francisco  Dias  Mançano  Junior,  Prefeito  do
Município de Guariba, Estado de São Paulo, faz saber que a
Câmara Municipal  de Guariba,  em sessão extraordinária,
realizada  no  dia  10  de  abril  de  2026,  aprovou,  e  ele
sanciona e promulga a seguinte...

L E I :
Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado a abrir crédito adicional especial no Orçamento
Geral do Município, junto à Secretaria Municipal de Saúde,
no valor de R$ 71.262,36 (setenta e dois mil, duzentos e
sessenta e dois reais e trinta e seis centavos), provenientes
de superávit  financeiro apurado no Balanço Patrimonial  do
exercício de 2025, destinados ao aditamento do Contrato
Administrativo  nº  006/2025,  que  tem  por  objeto  a
construção de uma Unidade Básica de Saúde no bairro Vila
Mariana II, por meio da Proposta nº 36000004603/2023, do
Ministério da Saúde.

Artigo  2º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado  a  abrir  créditos  adicionais  especiais,  no
Orçamento  Geral  do  Município,  junto  ao  Departamento
Municipal de Cultura, no valor de R$ 290.565,57 (duzentos
e  cinquenta  mil,  quinhentos  e  sessenta  e  cinco  reais  e
cinquenta  e  sete  centavos),  destinados  à  execução  das
ações do PNAB – Programa Nacional Aldir Blanc de Fomento
à Cultura, voltadas ao apoio e incentivo ao setor cultural do
Município,  com  recursos  provenientes  de  excesso  de
arrecadação  decorrente  de  repasse  financeiro  realizado
pelo  Ministério  da  Cultura.

Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado  a  abrir  créditos  adicionais  especiais,  no
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 366.857,14
(trezentos e sessenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e
sete reais e quatorze centavos), provenientes de superávit
financeiro  apurado  no  Balanço  Patrimonial  do  exercício  de
2025,  destinados  à  aquisição  de  equipamentos  para  os
departamentos da Secretaria Municipal  de Administração
Geral.

Artigo  4º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado  a  abrir  créditos  adicionais  especiais,  no
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 23.142,86
(vinte e três mil, cento e quarenta e dois reais e oitenta e
seis  centavos),  provenientes  de  superávit  financeiro
apurado  no  Balanço  Patrimonial  do  exercício  de  2025,
destinados ao aditamento do Contrato Administrativo nº
89/2025,  que  tem  por  objeto  a  reforma,  pintura  e
adaptação do prédio público que abriga o CEJUSC.

Artigo  5º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado  a  abrir  créditos  adicionais  especiais,  no
Orçamento Geral do Município, junto à Secretaria Municipal
de Educação, no valor de R$ 232.000,00 (duzentos e trinta
e  dois  mil  reais),  provenientes  de  superávit  financeiro
apurado  no  Balanço  Patrimonial  do  exercício  de  2025,
destinados à complementação de saldo necessário para o
empenho de despesas decorrentes da execução da obra de
construção da Creche Escola do Residencial Nova Rocca,
objeto do Contrato Administrativo nº 037/2024.

Artigo 6º - Para os efeitos do que dispõe o artigo 165,
I  e  II  da  Constituição  Federal  que  versa  sobre  as  leis
financeiras  do  município,  fica  a  Contadoria  Municipal
autorizada a proceder a inclusão do presente programa nos
anexos da Lei n° 3.829, de 29 de outubro de 2025, que
aprovou o Plano Plurianual para o quadriênio 2026/2029,
bem como, a inclusão nos anexos da Lei n° 3.830, de 22 de
outubro  de  2.025,  que  estabeleceu  as  diretrizes
orçamentárias  para  o  exercício  de  2026.

Artigo 7º -  A abertura dos créditos adicionais será
promovida por Decreto do Executivo Municipal.

Artigo 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogando-se  as  demais  disposições  em
contrário.

Prefeitura  Municipal  de Guariba,  em 13 de abril  de
2026.

Dr. Francisco Dias Mançano Junior
Prefeito Municipal
Registrada  em  livro  próprio,  no  Departamento  de

Gestão Pública, afixada no local de costume, no quadro de
avisos da sede da Prefeitura, na mesma data, e mandado
publicar  na  Imprensa  Oficial  do  Município,  criada  pela  Lei
municipal nº 3.119/2018, com circulação diária, na forma
eletrônica, nos termos do artigo 90 e § 2º, da Lei Orgânica
do Município.

Rosemeire Gumieri
Diretora do Departamento de Gestão Pública

...........................................................................................................
LEI Nº 3.864 – DE 13 DE ABRIL DE 2.026

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITOS  ADICIONAIS  NO
ORÇAMENTO  GERAL  DO
MUNICÍPIO, NO VALOR DE R$
1.219.397,51  (UM  MILHÃO,
DUZENTOS E DEZENOVE MIL,
TREZENTOS  E  NOVENTA  E
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SETE  REAIS  E  CINQUENTA  E
UM CENTAVOS), VISANDO AO
ATENDIMENTO  DE  DESPESAS
CORRENTES E DE CAPITAL

Dr.  Francisco  Dias  Mançano  Junior,  Prefeito  do
Município de Guariba, Estado de São Paulo, faz saber que a
Câmara Municipal  de Guariba,  em sessão extraordinária,
realizada  no  dia  10  de  abril  de  2026,  aprovou,  e  ele
sanciona e promulga a seguinte...

L E I :
Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado  a  abrir  crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento Geral do Município, junto à Secretaria Municipal
de  Saúde,  no  valor  de  R$  80.946,78  (oitenta  mil,
novecentos  e  quarenta  e  seis  reais  e  setenta  e  oito
centavos),  proveniente  de superávit  financeiro  apurado no
Balanço Patrimonial  do  exercício  de  2025,  destinado ao
repasse  de  recursos  financeiros  à  Santa  Casa  de
Misericórdia  de  Guariba,  com  recursos  do  Bloco  de
Manutenção  das  Ações  e  Serviços  Públicos  de  Saúde  –
Grupo de Atenção Especializada.

Artigo  2º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado  a  abrir  créditos  adicionais  especiais  no
Orçamento Geral do Município, junto à Secretaria Municipal
de Saúde, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais),
destinados ao custeio de despesas da Secretaria Municipal
de Saúde.

Parágrafo único. Os créditos de que trata este artigo
serão  abertos  em  decorrência  de  superávit  financeiro
apurado  no  Balanço  Patrimonial  do  exercício  de  2025,
oriundo de rendimentos de aplicações financeiras de contas
vinculadas ao repasse de recursos do Fundo Estadual de
Saúde.

Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado  a  abrir  créditos  adicionais  especiais  no
Orçamento Geral do Município, junto à Secretaria Municipal
de Saúde, no valor de R$ 221.397,00 (duzentos e vinte e
um mil,  trezentos e noventa e sete reais),  destinados à
aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a
Unidade Básica de Saúde em construção no Residencial
Mariana II.

Parágrafo único. Os créditos de que trata este artigo
serão  abertos  em  decorrência  de  superávit  financeiro
apurado  no  Balanço  Patrimonial  do  exercício  de  2025,
oriundo  de  transferências  da  União  ao  Município,
provenientes de emendas parlamentares consignadas no
Orçamento Geral da União.

Artigo  4º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado  a  abrir  crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento Geral do Município, junto à Secretaria Municipal
de Saúde, no valor de R$ 57.053,73 (cinquenta e sete mil,
cinquenta  e  três  reais  e  setenta  e  três  centavos),
proveniente  de  superávit  financeiro  apurado  no  Balanço
Patrimonial do exercício de 2025, destinado à concessão de
reajuste e recomposição do equilíbrio econômico-financeiro

do  Contrato  Administrativo  nº  006/2025,  que  tem  por
objeto a construção de Unidade Básica de Saúde no bairro
Vila Mariana II, vinculada à Proposta nº 36000004603/2023
do Ministério da Saúde.

Artigo  5º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado  a  abrir  créditos  adicionais  especiais  no
Orçamento Geral do Município, junto à Secretaria Municipal
de Educação, no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta
mil reais), mediante anulação parcial e/ou total de dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
destinados  ao  custeio  de  despesas  da  rede  pública  de
ensino.

Artigo 6º - Para os efeitos do que dispõe o artigo 165,
I  e  II  da  Constituição  Federal  que  versa  sobre  as  leis
financeiras  do  município,  fica  a  Contadoria  Municipal
autorizada a proceder a inclusão do presente programa aos
anexos da Lei n° 3.829, de 29 de outubro de 2025 - Plano
Plurianual  para o  quadriênio  2026/2029 -,  bem como,  a
inclusão nos anexos da Lei n° 3.830, de 22 de outubro de
2.025 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de
2026.

Artigo 7º -  A abertura dos créditos adicionais será
promovida por Decreto do Executivo Municipal.

Artigo 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogando-se  as  demais  disposições  em
contrário.

Prefeitura  Municipal  de Guariba,  em 13 de abril  de
2026.

Dr. Francisco Dias Mançano Junior
Prefeito Municipal
Registrada  em  livro  próprio,  no  Departamento  de

Gestão Pública, afixada no local de costume, no quadro de
avisos da sede da Prefeitura, na mesma data, e mandado
publicar  na  Imprensa  Oficial  do  Município,  criada  pela  Lei
municipal nº 3.119/2018, com circulação diária, na forma
eletrônica, nos termos do artigo 90 e § 2º, da Lei Orgânica
do Município.

Rosemeire Gumieri
Diretora do Departamento de Gestão Pública

...........................................................................................................
LEI Nº 3.865 – DE 13 DE ABRIL DE 2.026

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITOS  ADICIONAIS  NO
ORÇAMENTO  GERAL  DO
MUNICÍPIO, NO VALOR DE R$
687.000,00  (SEISCENTOS  E
OITENTA E SETE MIL REAIS),
VISANDO  AO  ATENDIMENTO
DE  DESPESAS  CORRENTES

Dr.  Francisco  Dias  Mançano  Junior,  Prefeito  do
Município de Guariba, Estado de São Paulo, faz saber que a
Câmara Municipal  de Guariba,  em sessão extraordinária,
realizada  no  dia  10  de  abril  de  2026,  aprovou,  e  ele
sanciona e promulga a seguinte...

L E I :
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Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado  a  abrir  crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento Geral do Município, junto à Secretaria Municipal
de Saúde, no valor de R$ 687.000,00 (seiscentos e oitenta
e sete mil reais), mediante anulação parcial e/ou total de
dotações  orçamentárias  próprias  consignadas  no
orçamento vigente, destinado ao custeio de despesas com
a folha de pagamento de cirurgiões-dentistas e auxiliares
de saúde bucal,  com recursos provenientes do Incentivo
Financeiro  da  Atenção  Primária  à  Saúde  (APS)  –
componente  Saúde  Bucal.

Artigo 2º - Para os efeitos do que dispõe o artigo 165,
I  e  II  da  Constituição  Federal  que  versa  sobre  as  leis
financeiras  do  município,  fica  a  Contadoria  Municipal
autorizada a proceder a inclusão do presente programa aos
anexos da Lei n° 3.829, de 29 de outubro de 2025 - Plano
Plurianual  para o  quadriênio  2026/2029 -,  bem como,  a
inclusão nos anexos da Lei n° 3.830, de 22 de outubro de
2.025 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de
2026.

Artigo 3º -  A abertura dos créditos adicionais será
promovida por Decreto do Executivo Municipal.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogando-se  as  demais  disposições  em
contrário.

Prefeitura  Municipal  de Guariba,  em 13 de abril  de
2026.

Dr. Francisco Dias Mançano Junior
Prefeito Municipal
Registrada  em  livro  próprio,  no  Departamento  de

Gestão Pública, afixada no local de costume, no quadro de
avisos da sede da Prefeitura, na mesma data, e mandado
publicar  na  Imprensa  Oficial  do  Município,  criada  pela  Lei
municipal nº 3.119/2018, com circulação diária, na forma
eletrônica, nos termos do artigo 90 e § 2º, da Lei Orgânica
do Município.

Rosemeire Gumieri
Diretora do Departamento de Gestão Pública

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PROCESSO SLP N° 028/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO N°

013/2026  –  Objeto:  Registro  de  preços  para  futuras
aquisições  de  lentes  para  óculos  (tamanho  adulto  e
infantil),  incluindo  os  serviços  de  montagem,  testes  e
ajustes  finais,  destinados  aos  pacientes  da  rede  municipal
de saúde de Guariba/SP, de acordo com as quantidades,
especificações e unidades descritas na tabela constante do
Termo de Referência, pelo presente ato fica homologado e
adjudicado  o  objeto  do  processo  acima  mencionado,  a
empresa: ÓTICAS PARISVIU LTDA com os lotes: 1, 2, 3, 4, 5,
6, 7 e 8 no valor total de R$ 21.145,00.

Guariba, 13 de abril de 2026.

Francisco Dias Mançano Júnior
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo  SLP  nº  028/2026  –  Pregão  Eletrônico  n°

013/2026  –  Objeto:  Registro  de  preços  para  futuras
aquisições  de  lentes  para  óculos  (tamanho  adulto  e
infantil),  incluindo  os  serviços  de  montagem,  testes  e
ajustes  finais,  destinados  aos  pacientes  da  rede  municipal
de saúde de Guariba/SP, de acordo com as quantidades,
especificações e unidades descritas na tabela constante do
Termo de Referência,  relação dos preços registrados no
Pregão Eletrônico nº 013/2026, conforme segue abaixo:
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2026

FORNECEDOR: ÓTICAS PARISVIU LTDA

ITEM QTDE UN. DESCRIÇÃO MARCA
VALOR
UNITÁRIO

1 80,0 PAR LENTES 1.49 DE 0 A +/- 4,00 CIL ATÉ 2,00 LEPARQUÊ R$ 19,00

2 80,0 PAR LENTES 1.49 SURFAÇADA GRADE 1 (ATÉ
+4,00 OU ATÉ -8,00 ESF E ATÉ -4,00) LEPARQUÊ R$ 67,00

3 80,0 PAR LENTES 1.49 COM ANTIREFLEXO PRONTA DE 0
A +4,00 -8,00 ESF CIL ATÉ 2,00 LEPARQUÊ R$ 27,00

4 80,0 PAR LENTES 1.49 COM ANTIREFLEXO PRONTA DE 0
A +/-4,00 CIL ATÉ 2,00 LEPARQUÊ R$ 27,00

5 80,0 PAR LENTES MULTIFOCAL CR INCOLOR LEPARQUÊ R$ 79,00

6 5,0 PAR LENTES BIFOCAL CR INCOLOR LEPARQUÊ R$ 89,00

7 10,0 PAR LENTE ESPECIAL DE ALTO INDICE 1.67
PRONTA DE -0,25 A -10,00 (SOMA DO
ESFERICO E CILINDRICO NÃO PODE
ULTRAPASSAR 10) LEPARQUÊ R$ 159,00

8 10,0 PAR LENTE ESPECIAL DE ALTO INDICE 1.67
SURFAÇADA (SE POSITIVA OU A SOMA DOP
NEGATIVO ULTRAPASSAR -10,00) LEPARQUÊ R$ 159,00

Guariba, 13 de abril de 2026.
Francisco Dias Mançano Júnior
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Extrato de Termo Aditivo
Extrato de Termo Aditivo

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo - Contrato Administrativo nº 046/2023

- Processo de Licitação nº 133/2023; Pregão Eletrônico nº
055/2023;  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Guariba;
Contratada:  WEBNETS  SOLUÇÕES  EIRELI  ME;  Objeto:
contratação de empresa para prestação de serviço técnico
especializado, para fornecimento de licença de uso de Site
Municipal  Gerenciável,  Pat  Online,  sistema  de  ouvidoria
digital com aplicativos, serviço de e-mail, com migração,
instalação,  treinamento,  hospedagem,  manutenção,  e
suporte para as ferramentas; Aditamento: Fica prorrogado
o  prazo  de  duração  do  Contrato  Administrativo  nº
046/2023, por mais 12 (doze) meses, abrangendo o período
de  27/04/2026  a  26/04/2027,  para  efeito  de  dar
continuidade  aos  serviços  técnicos  especializados  de
fornecimento de licença de site municipal gerenciável, Pat
Online,  Sistema  de  Ouvidoria  Digital  com  aplicativos,
serviço de e-mail, com migração, instalação, treinamento,
hospedagem,  manutenção  e  suporte  para  ferramentas,
com fundamento no art.  57,  inciso  II,  da Lei  federal  nº
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8.666/93. As partes, de comum acordo resolvem aditar ao
Contrato  Administrativo  nº  046/2023,  a  aplicação  do
indexador oficial do IPCA do IBGE de 4,14%, no período de
ABR/2025  a  MAR/2026,  a  fim  de  corrigir  as  perdas
inflacionárias acumuladas no período anual, reajustando-se
o valor mensal de R$ 2.078,60 para R$2.164,65, bem como
o valor anual, de R$ 24.943,20 para R$25.975,8, de acordo
a  previsão  da  cláusula  sexta,  subitem 6.2,  do  Contrato
Administrativo  nº  046/2023.  Data  de  Assinatura:
10/04/2026.

Guariba, 13 de abril de 2026.
Francisco Dias Mançano Júnior
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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